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Ata da 44ª reunião do Conselho Universitário da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-1 

MG, no dia 26 de março de 2012. 2 

No dia vinte e seis de março do ano de dois mil e doze, às 14h25min, reuniram-se na sala O-3 

326, sob a presidência do Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva, os seguintes conselheiros: 4 

Professores Adir Araújo, Alessandro Antônio Costa Pereira, Ângelo Marcos Queiroz Prates, 5 

Carlos Roberto Colombo Robazza (ausentou-se às 16h10min), Cláudio Antônio de Andrade 6 

Lima, Fernanda Borges de Araújo Paula (ausentou-se às 16h50min), Francisca Isabel Ruela, 7 

José Claudinei Ferreira, Leandro Rivelli Teixeira Nogueira (ausentou-se às 16h23min), Lira 8 

Celeste Alves, Marcos Vinícius Rodrigues, Maria Betânia Tinti de Andrade, Maria Rita 9 

Rodrigues, Paulo César de Oliveira, Rafael Tobias Moretti Neto, Roberto Bertholdo e Rodrigo 10 

Martins Pagliares, os representantes dos Técnico-Administrativos em Educação (TAE) Lucas 11 

Cezar Mendonça, Marco Aurélio Sanches, Nilson Pereira Gomes e Sérgio Andrade Borges, os 12 

representantes discentes Amanda Dezorzi Junqueira e Ohiama Aires e os representantes do 13 

CICOM, Andréia Aparecida de Ávila (ausentou-se às 16h22min) e Francisco Graça Moura. Foi 14 

convidada para participar desta reunião, a Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos, Pró-15 

Reitora de Graduação (Prograd). Esta reunião foi convocada para tratar dos seguintes assuntos: 16 

a) Apreciação de atas anteriores – A Ata nº 41 foi aprovada por unanimidade. A Ata nº 42 foi 17 

aprovada, com abstenção dos conselheiros Adir Araújo, Fernanda Borges de Araújo Paula e 18 

Leandro Rivelli Teixeira Nogueira e a Ata nº 43 foi aprovada, com abstenção dos conselheiros 19 

Adir Araújo, Fernanda Borges de Araújo Paula, Francisca Isabel Ruela, Leandro Rivelli 20 

Teixeira Nogueira e Maria Betânia Tinti de Andrade. O Presidente do Conselho recomendou à 21 

Secretaria Geral que as atas dos conselhos sejam mais objetivas e sintéticas e propôs para os 22 

conselheiros que se quiserem que seus comentários sejam registrados, deverão solicitar 23 

formalmente essa proposição. b) Processo nº 23087.005063/2011-14 – Após analisar o 24 

processo, o Consuni decidiu, por unanimidade, homologar o Resultado Final do Concurso 25 

Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3º grau, referente ao Edital nº 26 

122/2011, para as disciplinas “Química Orgânica I, II, Síntese Orgânica, Métodos de 27 

Identificação e Análise Orgânica” (Resolução nº 026/2012). O Prof. Paulo Márcio de Faria e 28 

Silva consultou o Conselho da possibilidade de inversão de pauta. Os conselheiros aprovaram a 29 

solicitação. c) Processo nº 23087.001033/2012-10 – Pela Resolução nº 031/2012, o Consuni 30 

aprovou, por unanimidade, a colaboração esporádica do Prof. Eduardo Gomes no curso de 31 

Especialização “Qualidade e Produtividade em Gestão da Qualidade” e “Qualidade e 32 

Produtividade no Projeto de Produtos”, no Centro Universitário do Sul de Minas – UNIS-MG. 33 
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Em virtude deste assunto, o conselheiro Cláudio Antônio de Andrade Lima questionou a demora 34 

da tramitação e reiterou a solicitação de celeridade no andamento do Processo que trata da 35 

Dedicação Exclusiva. d) Processo nº 23087.006757/2011-61 – O Consuni aprovou, por 36 

unanimidade, mediante parecer favorável do CEPE em sua 162ª reunião, de 12-03-2012 e após 37 

as manifestações do Prof. Carlos Roberto Colombo Robazza, a criação do Curso de 38 

Especialização em Endodontia (Resolução 032/2012). e) Processo nº 23087.000456/2012-12 – 39 

Recurso do acad. Talis Pereira Matias – requerimento de transferência externa - O 40 

Presidente do Conselho resumiu a situação do requerente, que não apresentou os documentos 41 

exigidos no Edital para transferência, pois a Universidade de origem não disponibilizou os 42 

mesmos em tempo hábil. O Prof. Cláudio Antônio de Andrade Lima argumentou sobre a 43 

burocracia dos editais e o pouco tempo para providenciar a documentação exigida. Fez um 44 

encaminhamento para que ocorra uma discussão cuja finalidade é a melhoria desses editais. 45 

Neste momento registramos a saída do conselheiro Carlos Roberto Colombo Robazza. A Pró-46 

Reitora de Graduação, Profa. Lana Ermelinda da Silva dos Santos justificou o Parecer 47 

desfavorável do CEPE em sua 159ª reunião e a posição da Prograd, que busca incessantemente 48 

adequação das normas institucionais e rogou aos Coordenadores, Colegiados e Núcleo Docente 49 

Estruturante sugestões para o aperfeiçoamento das normatizações. O conselheiro Cláudio 50 

Antônio de Andrade Lima solicitou vista ao processo para averiguar a situação do requerente. O 51 

Consuni decidiu, por ampla maioria, conceder vista ao processo, solicitada pelo Prof. Cláudio 52 

Antônio de Andrade Lima e estipulou que na próxima reunião sejam apresentados seus 53 

apontamentos a respeito deste assunto. f) Processo nº 23087.000747/2012-01 – O Consuni 54 

aprovou, por unanimidade, a solicitação da Profa. Francisca Isabel Ruela que a Ata nº 39 seja 55 

retificada nas linhas 71 e 72: onde constou “[…] Dr. Osvaldo Pereira Duarte, à época Diretor de 56 

Recursos Humanos. […]”, constar: “[...] Dr. Osvaldo Pereira Duarte, à época Procurador. […]”. 57 

Neste momento registramos a saída dos conselheiros Andréia Aparecida de Ávila e Leandro 58 

Rivelli Teixeira Nogueira. O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva justificou a retirada de pauta 59 

dos Processos nos 23087.006553/2011-20 (Edital 008/2012) e 23087.006555/2011-19 (Edital 60 

009/2012), que tratam de abertura de Concurso Público para provimento de cargo de Professor 61 

de 3º grau, decorrente do questionamento que o Ministério Público fez a respeito destes 62 

processos, que voltarão para a Unidade Acadêmica para as devidas argumentações. Informou 63 

que estes concursos serão suspensos e posteriormente serão deliberados neste Conselho. g) 64 

Processo nº 23087.006645/2011-18 – O Consuni, após analisar o processo, decidiu por 65 

unanimidade, referendar a aprovação do Edital nº 010/2012 de abertura de Concurso Público 66 
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para o cargo de Professor de 3º Grau, para as Unidades Curriculares “Estatística, Cálculo de 67 

Probabilidade, Inferência e quaisquer unidades curriculares da área de Estatística”, da 68 

Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, que foi aprovada, ad referendum, em 19-01-69 

2012, pelo Presidente do Conselho Universitário (Resolução 029/2012). Neste momento 70 

registramos a saída da conselheira Fernanda Borges de Araújo Paula. Os conselheiros acataram 71 

a solicitação do Presidente para a inclusão de processos na pauta da reunião. h) Processo nº 72 

23087.006363/2011-11 - O Consuni decidiu, por unanimidade, homologar o Resultado Final 73 

do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3º Grau - não houve 74 

candidato aprovado - referente ao Edital nº 130/2011, para as Unidades Curriculares 75 

“Microeconomia I, Microeconomia II, Microeconomia III, Economia Industrial”, pela 76 

Resolução 028/2012. i) Processo nº 23087.006367/2011-91 – Após considerações, o 77 

Consuni decidiu, por unanimidade, homologar o Resultado Final do Concurso Público de 78 

Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3º Grau - não houve candidato presente - 79 

referente ao Edital nº 129/2011, para as Unidades Curriculares “Contabilidade Social, 80 

Macroeconomia I, Macroeconomia II, Economia Monetária” (Resolução 027/2012). j) 81 

Processo nº 23087.006582/2011-91 – Pela Resolução 030/2012, o Consuni decidiu, por 82 

unanimidade, aprovar a abertura do Edital de Concurso Público para o cargo de Professor de 83 

3º Grau, para as Unidades Curriculares “Administração da Produção, Planejamento 84 

Estratégico no setor público, Tópicos Especiais II (Inovação e Tecnologia), TCC II e demais 85 

unidades curriculares da área de Administração Pública”.  Esta reunião encerrou-se às 86 

17h03min. Nada mais a registrar, eu, Adriana Teófilo Silva Vieira, Secretária Geral, lavrei a 87 

presente ata que segue assinada: 88 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 89 

Prof. Adir Araújo 90 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira 91 

Acad. Amanda Dezorzi Junqueira 92 

Sra. Andréia Aparecida de Ávila  93 

Prof. Ângelo Marcos Queiroz Prates 94 

Prof. Carlos Roberto Colombo Robazza  95 

Prof. Cláudio Antônio de Andrade Lima 96 

Profa. Fernanda Borges de Araújo Paula  97 

Profa. Francisca Isabel Ruela 98 

Sr. Francisco Graça Moura 99 
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Prof. José Claudinei Ferreira 100 

Prof. Leandro Rivelli Teixeira Nogueira  101 

Profa. Lira Celeste Alves 102 

Sr. Lucas Cezar Mendonça 103 

Sr. Marco Aurélio Sanches 104 

Prof. Marcos Vinícius Rodrigues 105 

Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade 106 

Profa. Maria Rita Rodrigues 107 

Sr. Nilson Pereira Gomes 108 

Acad. Ohiama Aires 109 

Prof. Paulo César de Oliveira 110 

Prof. Rafael Tobias Moretti Neto 111 

Prof. Roberto Bertholdo 112 

Prof. Rodrigo Martins Pagliares 113 

Sr. Sérgio Andrade Borges 114 

Sra. Adriana Teófilo Silva Vieira (Secretária Geral) 115 


